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CÓDIGO:

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE irAPEMIRIM

PROJETO DE LEI RS

,cr3L:

/l997/<

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO E DA OU

TRAS PROVIDêNGIAU.

Artigo - Pica denominada RUA BOM PASTOS, a rua que se

inicia na rua nS 03 (três) e termina na rua

projetada do Bairro Bela Vista, conforme "cro -

quis" anexo.

Artigo 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições era contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal,

em 18 de agosto de 1997.

EBISUN VALENTiyi-ASSARELLA

VEREAM P.P.L,

Aprovado em_2£^Disoussão
por UNAíMIMIDADE

Daía da Sessão 0^/0"^,

VEREADORES
VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
O

JUSTIFICATIVA SOBRE A RUA "BOM SPASTOR":

O logradouro publico intitulado neste Projeto de

Lei de RUA BOM PASTOR, e uma forma de se prestar ao SEMI

NÁRIO ali existente esta homenagem em ter uma via pública

com o seu nome; SEMINÁRIO BOM PASTOR.

í  ̂ ^

VE^RSAUOR EDISON VA^ENTIM PASSARELLA.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE l|APBM|iRtM

jCâmara muíicípal de
- CACHOEIRO DE íTAPEMIRfM

I  I /-iUfAEROO A T A

CCh.iiO:

PROJETO DE LEI M9 Jm. ./1997 .

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO E DA OU

TRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 19 - Fica denominada RUA BOM PASTOR, a rua que se

inicia na rua n® 03 (trSs) e termina na rua

projetada do Bairro Bela Vista, conforme "oro -

Quis" anexo.

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Gamara Municipal,

era 18 de agosto de 1997.

EÍ5IBÕN VALEWTIÇ^ASSARELLA

VEREADEm P.F.L.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA SOBRE A RUA "BOM PASSOR";

O logradouro público intitiilado neste Projeto de

Lei de RUA BOM PASTOR, i tinia, forma de se prestar ao SEMI

NÁRIO ali existente esta liomenagera era ter uma via pública

com o seu nome; SEMINÁRIO BOM PASTOR.

VEREAIOR EDISON VALENTIM PASSARELLA.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Câmara
^omssÁo DE CoNSTnviçÃo, Justiça e Redação

NS; 180/97Projeto de: eei - . ^
Inldativa: edisoh v. fassabelm

Relator: elh^ar ieeesira

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de Lei que denomina via pública. Rua

BOM PASTOR,

;'0 projeto está regalar quanto aos aspectos inerentes à esta

w , j , Comissão.
Voto do Relator:

^ Voto pelo encaminhamento regular da matéria.
j

I

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO: i

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe

Io encaminhamento regular da mat^^ria, observadas as nor

mas regimentais.

Sala das Comissões, ctsu ^93^.

JoSEFtJAniDS ̂ ^ADINI

Presicientc

iLiMAR Ferreira

Relator

Túlio arcanjo

f^bro
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Projeto-de-Iei:
Iniciativa:

Relator:

RELATÓRIO:

ISO / 97

EDISON VALENTIM PASSARELA,

LUIZ CARLOS FONSECA.

Trata-se de de projeto de lei ordinária, cuja íinalidade é denominar
via púbiica . A iniciativa foi aprovada em primeira discussão, no
dia 25 de agosto do corrente. Ao depois, veio para esta Comissão,
receber, regimentahnente, o devido opinamento.

VOTO DO RELATOR :

A proposição está em consonância com os aspectos legais inerentes
ao assunto, mormente contidos no art. 43, XIX da Lei Orgânica
Municipal .Dai, pois, voto pelo regular encaminhamento da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO: Decide esta Comissão, por unanimidade de seus
membros, pelo encaminhamento regular da matéria, respeitadas,
para tanto, as regras regimentais.

Cachoeiro de ItapemirimfESj^

FÁBIO MENDES GLORIA - PRESIDEN.

LUIZ CARLOS FONSECA- RELATOR.

EDISON VALETIM FASSARELLA- Mi

1997.
O

RO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO X

ALEXANDRE B. RODRIGUES X

ALMIR FORTE DOS SANTOS y

BRÁS ZAGOTTO xr

CAMILO LUIZ VIANA

EDISOM V. FASSARELLA X

ELIMAR FERREIRA
>

FÁBIO MENDES GLÓRIA X

JATHIR GOMES MOREIRA ><

JOSÉ CARLOS SABADINI X

JOSÉ COSTA BOECHAT xr

JOSÉ RENATO D. FEDERICI

JUAREZ TAVARES MATA ÁíXc

LUIZ CARLOS FONSECA y

LUIZ ROBERTO DA SILVA
>

SEBASTIÃO ARY CORRÊA X

THÉO DE SOUZA MOURA X

TÚLIO J. ARCHANJO X

WALTER GOMES X

• PROJETO N"
-é' üts:

• REQUERIMENTO N°

• DATAOt/D^/9^

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:
APROVADO EM ̂ Q-

DISÇUSSÃO
POR LUáÜ Hu lUÃ
SALA DAS SESSÕES<Tg 0Ífí2

PRESIDENTE

REJEITADO POR
SALA DAS SESSÕES, / /

PRESIDENTE ~

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA DAS SESSÕES 1 1

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA DAS SESSÕES 1 T~

PRESIDENTE
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